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DECRETO Nº 68.304/2024

Dispõe sobre os procedimentos de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que tratam os artigos 74 e 75 da Lei
federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO III - Da Dispensa de Licitação com Disputa Eletrônica - Seção I

Da Utilização da Dispensa com Disputa Eletrônica

Artigo 8° - A dispensa de licitação com disputa eletrônica deverá ser empregada nas hipóteses de contratação direta
fundamentadas exclusivamente no valor previstas nos incisos I e II do artigo 4° deste decreto¹.

§1° - Nas hipóteses de que trata o "caput" deste artigo, admite-se, excepcionalmente, procedimento sem disputa
eletrônica, desde que esteja justificada a vantagem para a Administração.

§ 2° - É admitida a utilização do procedimento de que trata o "caput" deste artigo para as hipóteses de contratação direta
previstas no inciso III do artigo 4° deste decreto².

Artigo 9° - O procedimento de contratação direta por dispensa de licitação com disputa eletrônica será divulgado no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e será encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Compras do Governo Federal de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento do objeto demandado.

1 “Artigo 4° - O procedimento de contratação direta por dispensa de licitação previsto neste decreto será adotado nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de manutenção de veículos automotores, nos termos do inciso I do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

II - contratação de outros serviços ou de aquisição de bens, nos termos do inciso II do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;”

2 “III - contratação de obras, serviços, incluídos os serviços de engenharia, e aquisição de bens, nos termos dos incisos III e seguintes do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.”

Art. 75 - III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;
b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;



PORTAL HOD

(somente para cadastradores parciais)

Cadastrador Parcial: Servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Órgão/Unidade, indicado por autoridade competente, para desempenhar
todas as atividades inerentes ao Sistema para sua unidade, ou seja, é o
responsável que cadastra o servidor da sua unidade para utilizar o
sistema compras gov.



Antes do primeiro acesso ao Sistema Compras Gov é necessário estar cadastrado no sistema. Caso
não esteja cadastrado na sua unidade, PROCURE O CADASTRADOR PARCIAL DA SUA UNIDADE,
POIS É ELE/ELA QUE CADASTRARÁ VOCÊ A UTILIZAR O SISTEMA.

Para consultar o Cadastrador Parcial da sua unidade, clique aqui.

Cadastro no Sistema Compras Gov

Fonte: compras.sp.gov.br



Digite aqui o código da sua UASG (1) ou caso não saiba, clique na lupa (2)
abaixo.
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Manual HOD
(www.compras.sp.gov.br)
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PORTAL COMPRAS GOV 

(www.gov.br/compras/pt-br)

Dispensa Eletrônica por Valor

Art. 75 – Inciso II
Com disputa



Sistema Administrativo  - COMPRAS
(Valor referencial da pesquisa de preços + Aviso de contratação  com o Termo de Referência)

Compras Gov



1º Acesso ao Sistema

www.gov.br/compras/pt-br

Ou https://compras.sp.gov.br/



Clique em Governo



Digite o número do CPF e senha,
clique em “entrar”!

ATENÇÃO: CASO SEJA O PRIMEIRO ACESSO,

ANTES DEVERÁ TROCAR A SENHA.



Clique em criar, em seguida, clique em
Dispensa Eletrônica/Inexigibilidade.
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Ao escolher a modalidade selecione a
Lei nº 14.133/2021



Escolha o inciso, mas repare que o tipo da
modalidade no Sistema Administrativo USP
está igual ao Inciso do Compras Gov

Neste campo deverá inserir o número da
compras web mercúrio / administrativo
inserindo o número “9” na frente do
número da compra. Exemplo: Compra web
nº 3473, Nº da Compra “93473”.



Escolha sim ou não para participação
preferencial de ME/EPP.
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Após todo preenchimento, clique em
“Salvar Dispensa Eletrônica”.



Nesta fase deverá anexar o Aviso de
Contratação + Termo de Referência em
um único arquivo. Escolha o arquivo e clica
em Anexar Arquivo.

1
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Próximo passo incluir “Itens”.



Clique em “Nova Pesquisa deCompras”



A busca poderá ser realizada pelo
código do material/serviço ou pelo
nome do material/serviço.

1

Após localizar o item desejado, clique
em adicionar, em seguida clique em
“Adicionar ao Siasgnet”.

2

150922



Dica de atalho que poderá ajudar a encontrar o código do material/serviço: 

https://compras.sp.gov.br/

1



Nesta opção de pesquisa você realizará o 
download dos arquivos pdr pesquisável de itens de 

materiais ou itens de serviços 



Nesta opção de pesquisa você poderá pesquisar 
itens  do ContabilizaSP X Compras.gov.br



A busca poderá ser realizada pelo
código do material/serviço ou pelo
nome do material/serviço.

1

Após localizar o item desejado, clique
em adicionar, em seguida clique em
“Adicionar ao Siasgnet”.

2

150922



Ao Adicionar ao Siasgnet nesta tela você
visualizará o item incluído e deverá
preencher os dados do item.



Após o preenchimento clicar
em “Salvar Item”



Inseridos os itens, clicar em
“Divulgar Dispensa Eletrônica”

2
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Inseridos os itens, clicar em
“Divulgar Dispensa Eletrônica”



Após o ok na divulgação da dispensa eletrônica, estará
disponível no Compras Gov em Dispensa de Licitação.
É possível visualizar esta dispensa eletrônica através do Id
contratação PNCP ou....



... na área de trabalho do compras gov (Seleção Fornecedor).



Na página principal da Compra Dispensa/Inexigibilidade é
possível consultar a Dispensa/Inexigibilidade.



https://www.youtube.com/watch?v=5ocjCjC48zQ
Tempo do vídeo 1:52:31 mas procure no tempo de 52:00min que iniciará o passo a passo.

Ou Manual:https://compras.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/Contratacao-direta_v.2.pdf

FASE EXTERNA da compra Eletrônica.

https://www.youtube.com/watch?v=5ocjCjC48zQ


PORTAL COMPRAS GOV 

(www.gov.br/compras/pt-br)

Dispensa Eletrônica por Valor
Sem disputa



Legislação



DECRETO Nº 68.304/2024

Dispõe sobre os procedimentos de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que tratam os artigos 74 e 75 da Lei
federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO III - Da Dispensa de Licitação com Disputa Eletrônica - Seção I

Da Utilização da Dispensa com Disputa Eletrônica

Artigo 8° - A dispensa de licitação com disputa eletrônica deverá ser empregada nas hipóteses de contratação direta
fundamentadas exclusivamente no valor previstas nos incisos I e II do artigo 4° deste decreto¹.

§1° - Nas hipóteses de que trata o "caput" deste artigo, admite-se, excepcionalmente, procedimento sem disputa
eletrônica, desde que esteja justificada a vantagem para a Administração.

§ 2° - É admitida a utilização do procedimento de que trata o "caput" deste artigo para as hipóteses de contratação direta
previstas no inciso III do artigo 4° deste decreto².

Artigo 9° - O procedimento de contratação direta por dispensa de licitação com disputa eletrônica será divulgado no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e será encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Compras do Governo Federal de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento do objeto demandado.

1 “Artigo 4° - O procedimento de contratação direta por dispensa de licitação previsto neste decreto será adotado nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de manutenção de veículos automotores, nos termos do inciso I do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

II - contratação de outros serviços ou de aquisição de bens, nos termos do inciso II do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;”

2 “III - contratação de obras, serviços, incluídos os serviços de engenharia, e aquisição de bens, nos termos dos incisos III e seguintes do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.”

Art. 75 - III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;
b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;



DECRETO Nº 68.304/2024

Dispõe sobre os procedimentos de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que
tratam os artigos 74 e 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do
Estado de São Paulo.

CAPÍTULO IV

Da Inexigibilidade e da Dispensa de licitação sem disputa eletrônica

Artigo 23 - Nas hipóteses de inexigibilidade e dispensa de licitação sem disputa eletrônica, após as
inserções no Sistema de Compras do Governo Federal dos documentos e informações de que
tratam o "caput" do artigo 6° e o "caput" do artigo 7° deste decreto, o resultado será publicado
automaticamente no PNCP.

Para inserir a compra sem disputa no Compras Gov,
após logar, clicar em “+ criar”, escolher a opção
“NOVODIVULGAÇÃO”.

1
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Manual Contratação Direta – Publicação sem disputa (a partir da pg. 51):
https://compras.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/Contratacao-direta_v.2.pdf 





PORTAL HOD

(somente para cadastradores parciais)

O Cadastrador Parcial deverá dar acesso ao agente de contratação para cadastrar o fornecedor
no SICAF:

Fonte:
https://compras.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/04/Manual-HOD_Atualizado-Perfis-1.pdf



Após ter acesso conforme página anterior, deverá
logar no COMPRAS GOV em ACESSO RÁPIDO
clicar em SICAF.

Após clicar em NÍVEL I - Credenciamento

Oficina para simulação de uso do Sistema Compras.gov.br – SICAF: 
https://www.youtube.com/watch?v=ux6Mv2vD3kk
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Rua da Reitoria, 374

Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira

Butantã – São Paulo – SP

www.usp.br/da

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Coordenadoria de Administração Geral

Departamento de Administração

OBRIGADO!!!

http://www.usp.br/da

